
 

EDITAL SEI Nº 1024192/2017 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2017.

EDITAL DA LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA Nº 142/2017

 
O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP
89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento,
inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10 e Coordenadoria da Área de Licitações, torna público que fará
realizar licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, sob o regime de execução indireta de empreitada
por preço unitário, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada a Contratação de empresa para
execução da cobertura das lajes, substituição das esquadrias, pintura e revestimento cerâmico dos
blocos de salas de aula e áreas administrativas do CAIC Prof. Mariano Costa e CEI Adhemar
Garcia, a ser regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Decreto Municipal
n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 27.082, de 28 de junho de 2016, Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e demais normas federais,
estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:
 
1 – DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS
1.1 – Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverão ser entregues até 09h
do dia 25/09/2017, na Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento, endereço
acima citado.
1.2 – A abertura dos envelopes nº 01 (documentação para habilitação) será às 09h05 do dia 25/09/2017.
 
2 – DO OBJETO
2.1 – Esta licitação tem por objeto a Contratação de empresa para execução da cobertura das lajes,
substituição das esquadrias, pintura e revestimento cerâmico dos blocos de salas de aula e áreas
administrativas, do CAIC Prof. Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia, conforme anexo IV do edital. 
2.2 – O valor máximo admitido para a contratação é de R$ 1.285.937,46 (um milhão, duzentos e oitenta e
cinco mil novecentos e trinta e sete reais e quarenta e seis centavos) , conforme disposto no Anexo I deste
edital.
 
3 - DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS
3.1 – As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio das seguintes dotações orçamentárias:
252/2017 - 0.6001.12.361.14.1.1005.0.339000 - (101)
253/2017 - 0.6001.12.361.14.1.1005.0.339000 - (136)
254/2017 - 0.6001.12.361.14.1.1005.0.339000 - (119)
 
4 – DA DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL (anexos)
4.1 – Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste processo:
4.1.1 – Anexo I – Valor estimado/máximo.
4.1.2 – Anexo II – Minuta do contrato.
4.1.3 – Anexo III – Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.
4.1.4 – Anexo IV – Contendo: 
a) Memorial Descritivo;
b) Projeto Arquitetônico - Planta de Cobertura (01/04);
c) Projeto Arquitetônico - Planta Baixa Térreo (02/04);
d) Projeto Arquitetônico - Planta Baixa Pav. Superior (03/04);
e) Projeto Arquitetônico - Detalhamento Esquadrias  (04/04);
f) Planilha Orçamentária;
g) Orçamentos Planilhados;
h) Cronograma Físico-financeiro.
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5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1 – Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas neste
Edital.
5.2 – Não será admitida a participação de proponentes:
5.2.1 – Em consórcio;
5.2.2 – Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
5.2.3 – Punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou não no
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido para a penalidade;
5.2.4 – Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta, com
qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL;
5.2.5 – Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da Administração
Pública Municipal;
5.2.6 – Direta ou indiretamente, autores, pessoas físicas ou jurídicas, que participaram da elaboração do
projeto básico ou executivo, nem empresa, isoladamente ou em conjunto, responsável pela elaboração do
projeto básico ou executivo ou do qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;
5.2.7 – Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação.
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA
6.1 – Os proponentes deverão entregar, até a data, hora e local mencionados no item “1” deste edital, 2 (dois)
invólucros distintos e fechados, contendo o primeiro - Nº 01 - a “habilitação” e o segundo - Nº 02 - a
“proposta comercial”.
6.1.1 – Nos invólucros deverão constar:
 
INVÓLUCRO Nº 01: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 142/2017
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
Objeto: Contratação de empresa para execução da cobertura das lajes, substituição das esquadrias,
pintura e revestimento cerâmico dos blocos de salas de aula e áreas administrativas do CAIC Prof.
Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ______________________________________
 
INVÓLUCRO Nº 02: LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 142/2017
MUNICÍPIO DE JOINVILLE
Objeto: Contratação de empresa para execução da cobertura das lajes, substituição das esquadrias,
pintura e revestimento cerâmico dos blocos de salas de aula e áreas administrativas do CAIC Prof.
Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia.
PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE: ______________________________________
 
6.2 – Não será concedida prorrogação de prazo para a apresentação dos documentos de habilitação e da
proposta.
6.3 – Se no dia previsto para apresentação da documentação e sua abertura não houver expediente na
Prefeitura Municipal de Joinville, a mesma será recebida e aberta no primeiro dia útil de funcionamento que se
seguir, obedecendo ao horário definido no item 1.1 do edital.
 
7 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME
7.1 – Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública da Concorrência, o proponente
interessado ou seu representante deverá credenciar-se e, no caso de representante, este deverá comprovar os
necessários poderes para prática de todos os atos relativos ao certame.
7.1.1 – Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante do licitante, a pessoa
entregará à Comissão de Licitação, fora dos invólucros, os seguintes documentos:
a) Cópia de documento de identidade de fé pública;
b) Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular, com poderes específicos para
representar o interessado na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome do proponente
e cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do proponente;
c) Se dirigente/proprietário: cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do
proponente.
7.1.2 – Os documentos devem ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório competente
ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de Suprimentos do Município, ou publicação em
órgão da imprensa oficial.
7.2 – Os proponentes deverão se fazer presentes na sessão pública da Concorrência, no horário fixado no
preâmbulo deste Edital para o credenciamento.
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7.3 – Tão somente a pessoa credenciada, que atenda ao item 7.1, poderá intervir no procedimento licitatório,
sendo admitido, para esse feito, um único representante por proponente interessado.
7. 4 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa neste
certame, sob pena de exclusão sumária de ambos os licitantes representados.
 
8 – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Invólucro nº 01
8.1 – Todos os documentos relacionados neste item devem ser apresentados em original ou em cópia
autenticada por cartório competente ou por funcionário da Unidade de Processos ou Unidade de Suprimentos
do Município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
8.2 – Os documentos a serem apresentados são:
a) atos constitutivos estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, ou o registro público de
empresário individual e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus
administradores, com a comprovação de publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das alterações,
caso existam, e, no caso de sociedades simples, acompanhados de prova de diretoria em exercício;
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou da cédula de identidade, quando
pessoa física;
c) prova de Cadastro de Contribuintes do ICMS (Fazenda Estadual), relativo ao domicílio ou sede do
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, ou declaração de que
não recolhe tributos estaduais, sendo, portanto isenta da Inscrição Estadual;
d) Prova de inscrição Municipal, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto da licitação;
e) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;
g) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;
h) Certidão Negativa de Débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
i) Certificado de Regularidade do FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
k) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da proponente, com data não anterior a 60 dias da data constante no item 1.1 deste edital
ou a validade constante na mesma, prevalecendo essa última.
l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta.
l.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social extraído do próprio Livro Diário, acompanhados dos
respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou
representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou
registrado no Cartório de Registro;
l.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, extraídos do próprio sistema digital
(SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo e  termo de
autenticação ou recibo de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16),
preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa;
l.3) O licitante poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar alteração relevante em
sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados contidos no balanço patrimonial anterior, tais
como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);
l.4) Os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que dispensará a
Administração de outras investigações;
l.5 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente até 30 de abril
do ano vigente.
m) Para avaliar situação financeira do proponente será considerado o Quociente de Liquidez corrente e grau
de endividamento, apurado pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento
próprio, devidamente assinado pelo representante legal da empresa.
QLC =     ATIVO CIRCULANTE
               PASSIVO CIRCULANTE
cujo resultado devera ser maior ou igual a 1,00
QGE = PASSIVO CIRCULANTE + EXIG. LGO PRAZO
                      ATIVO TOTAL
cujo resultado devera ser menor ou igual a 1,00
OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.
n) Certidão de Acervo técnico emitida pelo CREA ou outro conselho competente, comprovando que o
responsável técnico do proponente, tenha executado obras de características compatíveis com o objeto desta
licitação, sendo execução de cobertura e execução e/ou reforma de edificações.
o) Atestado (s) de capacidade técnica devidamente registrado no CREA ou outro conselho
competente comprovando que o proponente tenha executado obras de características compatíveis com o
objeto dessa licitação que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do total a ser executado, ou seja,
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1.709,00 m² de execução de cobertura e execução e/ou reforma de edificações.
p) Certidão de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA ou outro Conselho Competente, com indicação dos responsáveis técnicos.
q) Comprovação de que o responsável técnico integra o quadro permanente do proponente, na data prevista
para entrega dos invólucros, que deverá ser feito mediante a apresentação de Carteira de Trabalho, Contrato
de Prestação de Serviço ou Contrato Social;
r) Declaração expressa do representante legal do proponente de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III do Edital;
s ) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através da
apresentação da Certidão Simplificada, atualizada no máximo 30 (trinta) dias da data constante no
item 1.1 deste edital, expedida pela Junta Comercial, para fins de aplicação dos procedimentos
definidos na Lei Complementar nº 123/06;
t) Termo de Visita Técnica emitido pela Secretaria Educação adquirido quando da visita técnica agendada,
conforme item IV.V.III.I, do Memorial Descritivo, anexo IV "a", do edital;
u) Declaração de renúncia ao direito de visita técnica em razão de considerar o conteúdo do Edital e seus
Anexos suficientes para elaboração da proposta, para os proponentes que optarem por não comparecer para
a visita técnica nos termo do item 8.2, alínea "t" do edital.
8.5 – Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade. Se a validade não constar de algum
documento, será considerado válido por um período de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua
emissão;
8.6 – Poderão ser apresentadas Certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
8.7 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, e uma vez
declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.7.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
 
9 – DA PROPOSTA – Invólucro nº 02
9.1 – A proposta deverá ser:
9.1.1 - Em reais, utilizando-se os valores com até 2 casas decimais, desconsiderando-se arredondamentos;
9.1.2 - Redigida em idioma nacional;
9.1.3 - Apresentada em original, rubricada em todas as suas páginas, sem emendas, entrelinhas ou rasuras;
9.1.4 - Carimbada e assinada por representante legal e técnico do proponente, constando o valor unitário e
total por item e global;
9.1.5 - Apresentada com endereço, telefone e e-mail do proponente;
9.1.6 - Válida por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data fixada para o seu
recebimento e abertura.
9.2 - Declaração do representante legal do proponente de que o preço compreende todos os serviços,
materiais e encargos necessários à completa realização do serviço e sua entrega rematada e perfeita em todos
os pormenores mesmo que posteriormente sejam verificadas falhas ou omissões na proposta.
9.3 – Cronograma físico-financeiro, limitado a 8 (oito) meses; 
9.4 – Planilhas Orçamentárias:
a) Orçamento detalhado: deve conter o respectivo preço unitário de material, preço unitário de mão de obra,
preço total unitário (unitário de material + mão de obra), o percentual do BDI adotado, preço total unitário
(unitário de material + mão de obra) com BDI, e preço total do item.
b) Composição de custos: deve conter a composição de todos os custos unitários indicados no orçamento
detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos necessários à sua
execução.
9.5 – O valor total do item deverá ser o produto da multiplicação do preço unitário pela respectiva
quantidade, aplicando-se, quando necessários, arredondamentos para que o valor contemple somente duas
casas decimais.
9.5.1 – Para atendimento do disposto no item 9.5, recomenda-se a utilização da planilha modelo
disponibilizada juntamente com este edital no sítio eletrônico do Município de Joinville.
9.5.2 - Na hipótese da proposta apresentada não atender ao disposto no item 9.5, a Comissão de Licitação
retificará o orçamento detalhado (9.4 "a"), mantendo o preço unitário e a quantidade e corrigindo o produto.
9.5.2.1 - O preço total resultante da revisão, processada na forma do item 9.5.2 será considerado como
VALOR GLOBAL PROPOSTO para efeito da presente licitação.
9.5.2.3 - É imprescindível a indicação do preço total unitário com aplicação do BDI, visto que para
atendimento do item 9.5.2 será considerado esse valor para correção do cálculo.
9.5.2.4 - A não aplicação do BDI no preço total unitário impossibilitará que a Comissão de Licitação utilize a
regra prevista no item 9.5.2.
9.5.3 - O proponente classificado em primeiro lugar, será notificado, após o decurso do prazo recursal, para
apresentar proposta retificada nos termos do item 9.5.1 sob pena da caracterização de desistência de
proposta, em conformidade as penalidades previstas neste edital.
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9.6 - O custo total do item indicado na composição de custos (9.4, alínea "b") deverá corresponder com o
valor indicado no orçamento detalhado (9.4, alínea "a"), sob pena de desclassificação.
 
10 – DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
10.1 – Sessão de Abertura
10.1.1 – Na sessão de abertura dos envelopes de habilitação e proposta, os participantes poderão se fazer
representar diretamente por um preposto/procurador, conforme disposto no item 7.1.1 deste edital.
10.1.2 – Durante os trabalhos só será permitida a manifestação do próprio licitante ou de seus representantes
legais credenciados.
10.1.3 – No início da Sessão de Abertura, os documentos de credenciamento retidos serão rubricados,
obrigatoriamente, pelos membros da Comissão de Licitação e pelos presentes à sessão.
10.2 – Envelope n° 1 – Documentos de Habilitação
10.2.1 – Abertos os envelopes nº 1, os documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de
Licitação e pelos presentes.
10.2.2 – A Comissão de licitação examinará a documentação apresentada, decidirá sobre a habilitação ou
inabilitação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria sessão ou
após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, informando o
prazo para a interposição de recursos.
10.2.3 – Serão inabilitados os proponentes que não atenderem às condições previstas no item 8 e subitens
deste Edital, e aqueles que apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas ou
cancelamentos, emendas, ressalvas ou omissões, que a critério da Comissão, comprometam seu conteúdo.
10.2.4 – Ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os representantes legais ou credenciados, a
Comissão de Licitação seguirá com a abertura do Envelope nº 02 dos proponentes habilitados.
10.2.5 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, a
Comissão de Licitação informará aos interessados o dia e hora para prosseguimento.
10.2.6 – O conteúdo do envelope aberto será juntado aos autos do Processo Administrativo correspondente,
sendo que o envelope nº 2 será devidamente rubricados pela Comissão de Licitação, permanecendo sob
custódia da Comissão até a abertura em outro ato público.
10.2.7 – Os Envelopes pertencentes aos proponentes inabilitados permanecerão sob custódia da Comissão de
Licitação até o final do processo licitatório, quando então ficarão disponíveis para devolução aos interessados
no prazo máximo de até 10 (dez) dias, após este prazo se não forem retirados serão destruídos.
10.2.8 – O Presidente poderá durante a sessão verificar a regularidade das certidões disponíveis on-line
exigidas no subitem 8.2, alíneas “e” a “j” que não forem previamente apresentada(s) pelo(s) proponente(s) ou
que forem apresentadas vencidas ou positivas.
10.2.8.1 – No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s) com o ônus
de não terem apresentado o documento ou terem apresentado com restrição.
10.3 – Envelope n° 2 – Proposta
10.3.1 – Após a fase de habilitação não será admitida desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
10.3.2 – Abertos os envelopes nº 2, as propostas serão rubricadas pelos membros da Comissão de Licitação
e pelos presentes.
10.3.3 – A Comissão de licitação examinará a proposta apresentada, decidirá sobre a classificação ou
desclassificação dos proponentes, e dará ciência aos presentes da decisão e de sua motivação na própria
sessão ou após realização de sessão reservada, através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina,
informando o prazo para a interposição de recursos.
10.3.4 – Serão desclassificados os proponentes que:
10.3.4.1 - Não apresentarem a proposta de acordo com as exigências previstas no item 9 e subitens deste
edital.
10.3.4.2 - Apresentarem as propostas com valores unitários ou totais superiores aos estimados;
10.3.4.3 - Com valores manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
10.3.4.4 - Apresentarem propostas incompletas, contendo valores divergentes ou cálculos incompatíveis.
10.3 .5 – Abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas
providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas neste edital.
10.3.6 – Após a análise das propostas apresentadas a Comissão declarará vencedor o proponente que, tendo
atendido a todas as exigências do edital, apresentou o menor preço global.
10. 3 . 7 – Classificadas as propostas, a comissão verificará se existem propostas apresentadas por
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso em que, não sendo destas a melhor oferta, deverá se
verificar o seguinte procedimento:
a) Havendo empate fictício, ou seja, se a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno
porte for até 10% (dez por cento) superior a de menor preço, deverá ser assegurada a esta a apresentação de
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 01 (um) dia
útil contado do encerramento da sessão de abertura das propostas ou publicação da classificação das
propostas, quando esta não se realizar na própria sessão.
b) Tal medida poderá ser dispensada em caso de renúncia expressa manifestada pela microempresa ou
empresa de pequeno porte favorecida pelo empate fictício.
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresa e pequeno porte que
se encontrem no intervalo de empate fictício, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
d) Não ocorrendo à contratação na forma da alínea “a”, serão convocados os remanescentes que porventura
se enquadrem na hipótese de empate fictício, observada a ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.
e) Na hipótese da não contratação na forma das alíneas anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente vencedora do certame.
10.3.8 – Caso haja empate entre concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em ato público.
10.3.9 – Havendo recursos, sendo estes decididos ou transcorrido o prazo sem interposição dos mesmos, ou
ocorrendo desistência expressa de recursos por todos os representantes legais ou credenciados, o objeto será
adjudicado e o certame homologado, sendo a respectiva homologação encaminhada ao Diário Oficial do
Estado de Santa Catarina.
10. 4 – Quando todos os proponentes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos proponentes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou propostas, de acordo com o previsto no art. 48, inciso II, §3º, da Lei nº 8.666/93.
10.5 – Em qualquer fase da licitação, é direito da Comissão realizar diligências visando esclarecer o processo
e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias.
10.6 – É facultado à Comissão de Licitação diante do grande volume de documentos ou propostas a serem
analisados e julgados, suspender a sessão.
10. 7 – A simples irregularidade formal, que não afete o conteúdo ou a idoneidade dos documentos de
habilitação, a juízo da Comissão de Licitação, não implicará na inabilitação do proponente.
 
11 – DA CONTRATAÇÃO
11.1 – A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.2 - Convocação para assinatura eletrônica do Contrato:
11.2.1 – Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica do
Contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua disponibilização no
Sistema Eletrônico de Informação (SEI).
11.2.2 – O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço cadastrado
informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará o link para acesso.
11.2.3 – É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento para
assinatura no seu ambiente virtual.
11.3 – É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
11.4 – Para assinatura eletrônica do contrato o proponente deverá apresentar:
11.4.1 - Certidões negativas de débitos atualizadas junto aos seguintes órgãos: Fazenda Federal, Fazenda
Estadual, Fazenda Municipal do domicílio ou sede do proponente, INSS e FGTS, em atendimento ao art.
55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440,
de 07 de julho de 2011.
11.4.2 –  Composição de BDI, que deverá representar o mesmo percentual total indicado na proposta
comercial.
11.4.3 – No caso da empresa vencedora não ser sediada no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar
Certidão atualizada de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho competente, vistado pelo
CREA/SC ou Outro Conselho Competente correspondente à região de Joinville, com indicação dos
responsáveis técnicos.
11.4.4 – Estar acompanhado da respectiva procuração, quando for o caso.
 
12 – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
12.1 – A assinatura do Contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, serão realizadas
eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa n° 006/2016,
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 27.082/2016.
12.1.1 –  O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão)
providenciar a solicitação de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo com o que
estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível nos seguintes
links: https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-autosservico e
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico
12.2 – Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar
com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do
Decreto nº 27.082/2016,  sob pena de decair do direito de assinar o Contrato e/ou eventuais
alterações, sem prejuízo das sanções previstas no edital.
12.2.1 – É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica.
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12.3 –  A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura eletrônica
com o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de documento com foto e
assinatura do requerente.
12.3.1 – Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas  Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal,  valham como identidade; carteira de trabalho; carteira de
identidade do trabalhador e carteira nacional de  habilitação (somente modelo com foto).
12.3.2 – Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais,
 carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade
ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.
12.3.3 –  O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.
12.4 – O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e realizará a
concessão de acesso ao usuário externo. 
12.5 – A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob qualquer
hipótese.
12.6 – O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu credenciamento,
assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo oponível, em qualquer hipótese,
alegação de uso indevido, nos termo da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do
Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.
 
13 – DOS PRAZOS
13.1 – O prazo de vigência contratual será de 15 (quinze) meses, a partir da data da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
13.2 – O prazo para execução da obra será de 08 (oito) meses, contados a partir do recebimento da ordem
de serviço específica, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93.
13.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 60
(sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato e sua execução deve ser iniciada no prazo
máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento desta ordem.
13.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a
data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do referido instrumento.
13.5 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação
da proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.
 
14 – DA GESTÃO DO CONTRATO
14.1 – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Educação, sendo a mesma responsável
pela emissão da Ordem de Serviço, fiscalização da execução e controle do contrato, devendo ser observado o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
 
15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 – O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo pagamento das obras resultantes de modificações sempre
que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, §1°, da
Lei n° 8.666/93.
15.2 – O pagamento será realizado somente após a comprovação de quitação mensal das obrigações
trabalhistas e das relativas ao INSS e FGTS da obra e dos funcionários da CONTRATADA envolvidos na
parcela das obras executadas, o que deverá se dar através da apresentação das guias respectivas.
15.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a
Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento
Fiscal, que deverá ocorrer sempre após as medições realizadas pelo Município.
15.4 – As retenções tributárias serão de acordo com as legislações Federais, Estaduais e Municipais vigentes.
15.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice
de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
16 – DO RECEBIMENTO DA OBRA
16.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de perfeito acordo com os
elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do
MUNICÍPIO e pela CONTRATADA.
16.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa)
dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações do MUNICÍPIO
referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada.
Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela
Comissão de Recebimento do MUNICÍPIO e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração de
que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da
data desse mesmo instrumento.
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17 – DAS PENALIDADES
17.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº
8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – advertência;
II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do
cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o limite de 15 % (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada
a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
17.2 – O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento)
do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
17.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do CONTRATANTE até o
dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta)
dias da notificação.
17.4 – Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº
8.666/93.
17.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
17.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
18 – DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS
18.1 – Os recursos deverão:
18.1.1 – Obedecer ao disposto no artigo 109 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
18.1.2 – Ser encaminhados ao Secretário de Administração e Planejamento;
18.1.3 – Estar acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.
18.1.3.1 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.
18.1.4 – Ser protocolados no protocolo Eletrônico da Secretaria de Administração e Planejamento – Unidade
de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005,
no horário das 8h às 14h, conforme Decreto nº 13.011/2006.
18.2 – Serão inadmitidos recursos enviados via fax e e-mail.
 
19 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 – O presente edital e seus anexos são complementares entre si; qualquer detalhe mencionado em um dos
documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido.
19.2 – Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações
posteriores e demais legislações em vigor.
19.3 – Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de julgamento etc,
serão publicadas na forma da Lei.
19.4 – Fica o proponente ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta implicará na
aceitação das condições estabelecidas neste edital.
19.5 – É facultado ao proponente visitar o local da obra, não podendo posteriormente alegar
desconhecimento.

Edital SAP.UPR 1024192         SEI 17.0.043207-6 / pg. 8



19.6 – Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e, qualquer proponente, no prazo de
até 02 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, impugnar o Edital, conforme
previsto no art. 41 da Lei 8.666/93, e observados as formalidades constantes nos itens 18.1.2 à 18.2.
19.7 – Os pedidos de informações que se fizerem necessários ao perfeito entendimento do presente Edital
deverão ser protocolados no protocolo eletrônico da Secretaria de Administração e Planejamento – Unidade
de Processos, situado à Avenida Hermann August Lepper nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005,
ou encaminhados pelo e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, no horário das 8h às 14h, conforme Decreto nº
13.011/2006.
19.7.1 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente edital ficarão
disponíveis para todos os interessados na Unidade de Processos - UPR e serão publicados no site
www.joinville.sc.gov.br, link “Editais de Licitação”, no respectivo edital.
19.8 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
19.9 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.
19.10 – O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração licitante, antes de aberta a
licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que
estabelece o art. 21, §4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a
abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.
19.11 – A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente edital por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.
19.12 – O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões sobre valor inicial do contratado corrigido, que se fizerem necessários, por
conveniência da contratante, dentro do limite permitido pelo art. 65, §1°, da Lei 8.666/93.
19.13 – Cópia deste Edital e seu(s) Anexo(s) poderão ser retirados na Unidade de Processos, Avenida
Hermann August Lepper nº 10, Saguaçu, Joinville/SC – CEP 89.221-005, de segunda a sexta-feira, durante o
horário de expediente, das 08h às 14h  ou pelo site www.joinville.sc.gov.br, link “Editais de Licitação”.
19.14 – A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital, senão
aquelas que estiverem assinadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.
19.15 – Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas no endereço
eletrônico www.joinville.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu
acompanhamento.
 
 

ANEXO I
VALOR ESTIMADO / MÁXIMO

 
Item Descrição Valor total

1
Contratação de empresa para execução da cobertura das lajes, substituição das esquadrias,
pintura e revestimento cerâmico dos blocos de salas de aula e áreas administrativas do CAIC
Prof. Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia

R$ 1.285.937,46

 
 

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº ---/2017
 
 

Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Educação,
inscrito no CNPJ. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário de xxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxx e a empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxx,
CPF nº xxxxxxxxxxxx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade de Concorrência nº
142/2017, pelo qual se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas
no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n°
27.082, de 28 de junho de 2016 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações
posteriores e demais normas federais, estaduais e municipais vigentes e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO
1.1 – Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa para execução da cobertura das lajes,
substituição das esquadrias, pintura e revestimento cerâmico dos blocos de salas de aula e áreas
administrativas do CAIC Prof. Mariano Costa e CEI Adhemar Garcia, conforme anexo IV do edital.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO
2.1 – A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço
unitário.
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2.2 – A gestão do termo contratual será realizada pela Secretaria de Educação, sendo a mesma responsável
pela emissão da Ordem de Serviços, fiscalização da execução e controle do contrato, devendo ser observado
o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.
2.3 – Este contrato fica vinculado ao edital de  Concorrência nº 142/2017 e à proposta da contratada.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1 – O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxx
reais).
 
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 – O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento da obra resultante de modificações sempre
que devidamente autorizada pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do art. 65, §1°, da
Lei n° 8.666/93.
4.2 – O pagamento será realizado somente após a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e das
relativas ao INSS e FGTS da obra e dos funcionários da CONTRATADA envolvidos na parcela da obra
executada, o que deverá se dar através da apresentação das guias respectivas;
4.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o envio da Nota Fiscal certificada para a
Unidade de Contabilidade Geral/SEFAZ, através do Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento
Fiscal, que deverá ocorrer sempre após as medições realizadas pelo CONTRATANTE.
4.4 – As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e municipais
vigentes.
4.5 – Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como índice de
atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS
5.1 – O prazo de vigência contratual será de 15 (quinze) meses, a partir da data da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
5.2 – O prazo para execução da obra será de 08 (oito) meses, contados a partir do recebimento da ordem
de serviço específica, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666/93.
5.3 – A ordem de serviço será expedida pela Secretaria Gestora do Contrato, no prazo máximo de até 60
(sessenta) dias contados a partir da data da assinatura do contrato e sua execução deve ser iniciada no prazo
máximo de até 10 (dez) dias após o recebimento desta ordem.
5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do contrato a data
da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo deste instrumento.
5.5 – O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS
6.1 –As despesas decorrentes desta licitação serão cobertas por meio das seguintes dotações orçamentárias:
252/2017 - 0.6001.12.361.14.1.1005.0.339000 (101)
253/2017 - 0.6001.12.361.14.1.1005.0.339000 (136)
254/2017 - 0.6001.12.361.14.1.1005.0.339000 (119)
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
7.1 – Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.
7.2 – Determinar quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita execução do contrato e
a tutelar o interesse público.
7.3 – Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais colaboradores da
CONTRATADA, com o escopo de tutelar o interesse público.
7.4 – Intervir na execução da obra nos casos previstos em lei e na forma deste contrato visando proteger o
interesse público.
7.5 – Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos do prescrito no artigo
67, da Lei nº 8.666/93.
7.6 – Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e problemas constatados, bem
como os atrasos no cronograma de execução.
7.7 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA.
7.8 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste contrato.
7.9 – Conferir, vistoriar e aprovar a obra entregue pela CONTRATADA.
7.10 – Proceder as medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as medições e faturas apresentadas
pela CONTRATADA.
7.11 – Elaborar Termo de Recebimento Provisório, quando for o caso, e o Termo de Recebimento Definitivo.
 
CLÁUSULA OITAVA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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8.1 – A CONTRATADA  obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE
realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
8.2 – Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução do objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato, do edital e demais documentos
técnicos fornecidos.
8.3 – Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes desta execução, inclusive perante terceiros.
8.4 – Deverá proceder às correções que se tornarem necessárias à perfeita realização do objeto contratado,
executando-o em perfeitas condições e de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE.
8.5 – Executar a obra de acordo com o estabelecido no anexo IV do presente edital.
8.6 – Contratar o pessoal, fornecer e obrigar o uso de equipamentos de proteção individual, conforme
estabelece a Portaria Ministerial nº 3.214 e anexos aplicando a legislação em vigor referente à segurança,
higiene e medicina do trabalho.
8.7 – Dispor de todos os materiais e equipamentos necessários à execução da obra.
8.8 – Responder por todas as despesas decorrente da obra que envolvam quaisquer prestadores de serviços
públicos, que porventura sejam necessários à execução da obra.
8.9 – Cumprir toda e qualquer obrigação disposta nas especificações técnicas do presente contrato.
8.10 – Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.
8.11 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 71, da Lei nº 8.666/93.
8.12 – A CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na
execução do contrato, nos termos do art. 68, da Lei nº 8.666/93.
8.13 – De acordo com o item 8.2, alínea "t" ou "u" do edital a CONTRATADA não poderá alegar
desconhecimento do local dos serviços.
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES
9.1 – As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são as previstas na Lei Federal nº
8.666/93, garantida a prévia defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
I – advertência;
II – multa, que será deduzida dos respectivos créditos ou garantia, podendo ainda ser cobrada
administrativamente ou judicialmente, correspondente a:
a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para
o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:
a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia de atraso no cumprimento do
cronograma físico-financeiro parte integrante da proposta contratada, até o limite de 15 % (quinze por cento);
c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da apuração e
reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:
c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores até R$ 50.000,00;
c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 50.000,01 até R$ 200.000,00;
c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 200.000,01;
d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem prejuízo
da apuração e reparação do dano que a exceder.
III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
IV – declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo do CONTRATANTE. A pena de
inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado do Secretário Municipal de Administração e
Planejamento, assegurando a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, ponderada
a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
9.2 – O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 15% (quinze por cento)
do valor global do contrato. Caso aconteça, o CONTRATANTE terá o direito de rescindir o contrato
mediante notificação.
9.3 – As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do CONTRATANTE até o
dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após 30 (trinta)
dias da notificação.
9.4 – Nas penalidades previstas neste contrato, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de
aplicá-las, se admitidas as justificativas da contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº
8.666/93.
9.5 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.
9.6 – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1 – A rescisão do contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;
b) mediante inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as
consequências previstas na cláusula nona;
c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
d) em razão dos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
10.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados,
quando os houver sofrido.
10.3 - A rescisão do contrato de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará nas consequências previstas no
artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
10.4 - Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma
estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.
10.5 – Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará
em suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade, na forma dos incisos III e IV, do item 9.1.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RECEBIMENTO DA OBRA
11.1 – Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de perfeito acordo com os
elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas todas as exigências e repartições competentes e
companhias concessionárias, será lavrado em até 15 (quinze) dias o “Termo de Recebimento Provisório”,
passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do
CONTRATANTE e pela CONTRATADA.
11.2 – Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra será lavrado até 90 (noventa)
dias após o “Recebimento Provisório”, desde que atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE
referentes aos defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada.
Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 03 (três) vias de igual teor, todas elas assinadas pela
Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela CONTRATADA, deverá conter formal declaração
de que o prazo mencionado no art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir
da data desse mesmo instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
12.1 – Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente contrato a
presente legislação:
a) Lei nº 8.666/93;
b) Código de Defesa do Consumidor;
c) Código Civil;
d) Código Penal;
e) Código Processo Civil;
f) Código Processo Penal;
g) Legislação Trabalhista e Previdenciária;
h) Estatuto da Criança e do Adolescente; e
i) Demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO
13.1 – Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com
renúncia expressa a qualquer outro.
13.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.
 
 

ANEXO III
DECLARAÇÃO

 
..........................................................................................................., inscrito no CNPJ n°..................., por
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos, conforme art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .
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(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
 
Local e Data:
Nome, cargo e assinatura
Razão Social da empresa
 
 

ANEXO IV
 

Documentos Proveniente do Processo SEI nº 16.0.003438-9 e 17.0.043774-4
 

1. Memorial Descritivo - documento SEI nº 0959696
2. Projeto Arquitetônico - Planta de Cobertura (01/04) - documento SEI nº 0656204
3. Projeto Arquitetônico - Planta Baixa Térreo (02/04) - documento SEI nº 0656221
4. Projeto Arquitetônico - Planta Baixa Pav. Superior (03/04) - documento SEI nº 0656231
5. Projeto Arquitetônico - Detalhamento Esquadrias  (04/04) - documento SEI nº 0656235
6. Planilha Orçamentária - documento SEI nº 0852750
7. Orçamentos Planilhados - documento SEI nº 0918412
8. Cronograma Físico-financeiro - documento SEI nº 0852799

 

MEMORIAL DESCRITIVO DE OBRAS SEI Nº 0959696/2017 - SED.UAD.ASU

I-Objeto para a contratação:
O presente memorial descritivo refere-se a execução da cobertura das lajes, substituição das esquadrias,
pintura e revestimento cerâmico dos blocos de salas de aula e áreas administrativas, do CAIC Prof. Mariano
Costa e CEI Adhemar Garcia.
 
II-Dados gerais da obra:
II.I - Local(is):
ESCOLA MUNICIPAL CAIC PROF.MARIANO COSTA
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADHEMAR GARCIA
Endereço: Av. Alvino Hansen nº 1210, bairro Adhemar Garcia, Joinville/SC
 
II.II - Serviço(s):
II.II.I - Execução da cobertura;
II.II.II - Substituição de esquadrias;
II.II.III - Pintura;
II.II.IV - Revestimento cerâmico de parede(s) e piso(s).
 
II.III - Dados Físicos da Obra
II.III.I - Área do Terreno: 18.223,36m²
II.III.II - Área da(s) Edificação(ões): 3.418,20 m²
II.III.III - Nº de Pavimentos - CAIC Mariano Costa: 2
II.III.IV - N° de Pavimentos - CEI Adhemar Garcia: 1
 
III-Equipe técnica:
III.I - A CONTRATADA deverá dispor de equipe suficiente para atender o objeto desta contratação.
 
IV-Condições gerais:
IV.I - FISCALIZAÇÃO
A FISCALIZAÇÃO é composta por comissão designada pelo Secretário de Educação e equipe de
Engenheiros da Secretaria da Educação designada para acompanhamento e fiscalização da obra.
 
IV.II - PROGRAMA DA OBRA
A obra constitui-se da construção de cobertura nos blocos de laje, esquadrias, pintura e revestimento
cerâmico, com a previsão dos seguintes serviços:
IV.II.I - Execução de cobertura com estrutura em madeira e telhas de fibrocimento, com aplicação de manta
aluminizada nos blocos de sala de aula e administrativos;
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IV.II.II - Substituição das esquadrias de portas e janelas;
IV.II.III - Pintura interna, externa e teto, substituição de piso vinílico por piso cerâmico e revestimento
cerâmico em paredes (pastilhamento);
IV.II.III - Demolição das estruturas metálicas de "sched's" das janelas e limpeza geral final da obra com
recolhimento e destinação adequada dos resíduos resultantes da obra.
 
IV.III - PROJETOS
O projeto arquitetônico e detalhamento das esquadrias faz parte dos documentos, junto com o Memorial
Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro.
A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto e materiais especificados.
Detalhes construtivos e esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados à FISCALIZAÇÃO.
Nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem consentimento por escrito, da FISCALIZAÇÃO e/ou
do AUTOR DO PROJETO de reforma.
 
IV.IV - GENERALIDADES
O presente Memorial Descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e materiais a empregar, justificando o
Projeto Executivo e orientando a execução dos serviços na obra.
A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente aos projetos, seus respectivos
detalhes e as especificações constantes neste Memorial Descritivo.
Em caso de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem decrescente) conforme segue, devendo,
entretanto, serem ouvidos os respectivos autores e fiscalização:
a) Projeto de cobertura, plantas baixas e detalhamento de esquadrias;
b) Memorial Descritivo;
c) Planilha orçamentária;
d) Cronograma Físico-Financeiro.
 
Todos os materiais e serviços aplicados na obra atenderão as condições estabelecidas neste Memorial
Descritivo e especificações técnicas, e deverão ser aprovados pela Fiscalização. Deverão seguir normas
técnicas, legislação e especificações brasileiras, quando cabíveis.
Os materiais e serviços somente poderão ser alterados havendo falta dos mesmos no mercado ou retirada de
linha pelo fabricante, mediante consulta prévia aos autores do projeto e Fiscalização, por escrito.
A obra só poderá ser iniciada no canteiro, após liberação da construção por parte da comissão
FISCALIZADORA da Gerência de Infraestrutura da Secretaria da Educação da Prefeitura Municipal de
Joinville.
 
IV.V - DISPOSIÇÕES GERAIS
Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as normas a seguir:
IV.V.I - Todos os materiais atenderão as condições estabelecidas neste Memorial Descritivo e especificações
técnicas e serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA.
IV.V.II - A mão-de-obra a empregar pela CONTRATADA deverá ser corretamente dimensionada para
atender ao Cronograma Físico-Financeiro, além de tecnicamente qualificada e especializada sempre que for
necessário.
IV.V.III - Em se tratando de obra de reforma, a CONTRATADA, ainda que na condição de proponente, terá
procedido à prévia visita ao local onde será realizada a obra a fim de tomar ciência das estruturas hoje
existentes e seu atual estado de conservação, locação e níveis.
IV.V.III.I - Para o devido conhecimento dos locais da execução dos serviços constantes no Memorial
Descritivo, os interessados poderão agendar pelo telefone 3454-5437 (CAIC Mariano Costa) e 3426-6202
(CEI Adhemar Garcia) com os responsáveis pela unidade, visita técnica, que ocorrerá no local indicado no
item II.I, das 08h às 11h e das 14h às 17h, de acordo com os prazos previstos no Edital;
IV.V.IV. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais. Ficará a
CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, ficando por sua conta exclusiva as
despesas decorrentes dessas providências, no prazo estipulado pela fiscalização.
V-Identificação dos serviços, de materiais e equipamentos a incorporar a obra, em conformidade com a
planilha:
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
 
1. COBERTURA
1.1. Estrutura em madeira Cambará
Os blocos de salas de aula e administrativos receberão estrutura pontaletada de madeira cambará, apoiada
sobre a laje existente. Devem ser adotados caibros com seção de 6x12cm. Pontaletes de 10x10cm, terças de
6x16cm e ripamento de 5x5cm.
 As peças de madeira empregadas na estrutura precisam estar livres de esmagamentos ou de outros danos que
comprometam o desempenho da estrutura, não devem apresentar defeitos, como nós soltos, nós que
abrangem grande parte da seção transversal da peça, fendas exageradas, arqueamento acentuado, sinais de
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deterioração por fungos e insetos, ou desbitolamentos acentuados.
O teor de umidade das peças deve estar abaixo de 20% ou, preferencialmente, 15%. Para garantir a
estanqueidade à água dos telhados e a fixação das telhas.
As "terças" devem ser posicionadas de forma a transmitir as cargas diretamente sobre pontaletes das estruturas
pontaletadas. As terças precisam ser apoiadas e fixadas às empenas das vigas principais de estruturas
pontaletadas por meio de chapuzes de madeira, cantoneiras metálicas, tarugos de madeira, parafusos
passantes ou outros dispositivos.
Emendas devem ser feitas sobre os apoios, ou a aproximadamente ¼ do vão, com chanfros a 45 graus na
direção do diagrama de momentos fletores; utilizar cobre-juntas de madeira nas duas faces laterais da terça.As
terças devem ser paralelas entre si. Caso a construção esteja fora do esquadro, colocar a primeira telha
perpendicularmente às terças acertando o beiral lateral com corte diagonal das telhas da primeira faixa. As
demais telhas são montadas normalmente.
Os caibros e ripas devem ser pregados às terças. Certificar-se de que a penetração equivalha, no mínimo, à
metade do comprimento do prego. Evitar, sempre que possível, a emenda de caibros; quando houver essa
necessidade, a emenda deve ser feita sobre a terça.
As terças devem ser paralelas entre si. Caso a construção esteja fora do esquadro, colocar a primeira telha
perpendicularmente às terças acertando o beiral lateral com corte diagonal das telhas da primeira faixa. As
demais telhas são montadas normalmente.
 
1.2. Cumeeira em alumínio
As cumeeiras serão em perfil de alumínio com corte ondulado, espessura 0,70mm. As emendas das cumeeiras
deverão ter no mínimo 150 mm de sobreposição, fixadas com rebites e silicone.
 
1.3. Subcobertura
Entre os caibros e as telhas de fibo-cimento será aplicado manta plástica revestida por película de alumínio, a
instalação deve começar sempre pela parte mais baixa da cobertura, no sentido oposto do escoamento da
água. As mantas são colocadas obedecendo ao sentido de sobreposição entre si e com o lado de alumínio
virado para cima.
 
1.4. Tabeira (testeira)
O perímetro externo dos planos da cobertura (beiral),  receberá tabeira em madeira itaúba beneficiada,bem
alinhadas e uniformes, com seção de 2,5x30,0cm.
 
1.5. Telha ondulada de Fibrocimento
Telha ondulada de fibrocimento, esp. 6mm e 1,10 metro de largura. A sobreposição das telhas será de no
mínimo 20cm, balanço longitudinal máximo 40cm, balanço lateral máximo 10cm. As telhas deverão ser
parafusadas e instaladas com todos os acessórios indicados pelo fabricante. A montagem é iniciada sempre do
beiral para a cumeeira. Águas opostas do telhado devem ser cobertas simultaneamente. Usar a cumeeira com
gabarito para manter o alinhamento das ondas.
 
1.6. Forro de PVC
1.6.1. Material/Especificações

Forro de PVC branco liso, duplo, 10 x 600 cm;
Estrutura de madeira.

1.6.2. Procedimentos de aplicação
O forro de PVC deve ser uniforme, rígido e isento de imperfeições.
O forro de PVC não deve ficar em contato com fontes de calor superiores a 50°C.
Deve ser evitado uso de luminárias com lâmpadas incandescentes junto ao forro de PVC.
O armazenamento das placas deve ser feito em local abrigado de poeiras e intempéries e serão empilhadas
horizontalmente em pilhas de até 60 (sessenta) placas.
Todas as precauções devem ser tomadas para evitar-se que as chapas sejam submetidas a esforços que
eventualmente possam ocasionar deformações. Recomendamos o uso de papelão ondulado, lona ou outro
material adequado como proteção provisória.
As placas serão manuseadas com o máximo de cuidado possível, pois se trata de material de acabamento
sensível. As mãos que as manusearão deverão estar sempre limpas.  Recomendamos luvas de borracha para
evitar que a gordura e o suor das mãos possam impregnar as chapas de forro.
O comprimento das chapas de forro de PVC será cerca de 5 mm menor do que o vão a ser forrado, em todas
as extremidades junto às paredes ou às junções, para permitir a livre dilatação do material.
 
1.7.  Rodaforro em PVC
Os encontros de forro com a alvenaria nos beirais da cobertura receberão acabamento em PVC.
 
2.  ESQUADRIAS
2.1. Retirada de esquadrias metálicas
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As remoções deverão ser executadas visando o aproveitamento destes, de modo que sejam desmontados com
zelo, embalados, transportados, descarregados, armazenados, acomodados,  até local determinado pela
CONTRATANTE.
Todos os materiais inaproveitáveis deverão, retirados da obra e transportados para local apropriado conforme
entendimentos com a CONTRATANTE.
Toda demolição deverá ser executada com ferramentas e equipamentos adequados, de modo a se preservar
ao máximo as paredes.
Os entulhos deverão ser removidos diariamente, buscando sempre manter a obra limpa, desimpedida e
organizada, oferecendo melhores condições de trabalho e higiene.
Todos os transportes de materiais aproveitáveis ou de entulhos são de responsabilidade da CONTRATADA.
 
2.2. Portas de madeira
As portas existentes em estrutura metálica e eucatex serão substituídas por portas de madeira semi-oca,
padrão médio, pintadas, nas dimensões 80x210cm, espessura de 3,5cm, com montantes de madeira cambará.
As esquadrias (portas) deverão ser de madeira de lei, bem seca, sem nós, ou fendas, não ardida, isenta de
carunchos ou brocas.
Os batentes (marcos), e guarnições (alizares), não poderão apresentar empenamentos, deslocamentos,
rachaduras, lascas, desigualdades na madeira, ou outros defeitos.
As portas, os montantes e travessas serão de madeira de lei, maciça, e em largura suficiente para permitir o
embutimento de fechaduras e dobradiças.
Os batentes deverão ser fixados por parafusos em tacos de seção trapezoidal (lado maior interno) chumbados
na alvenaria, ou por meio de grampos metálicos chumbados na alvenaria. Os marcos, guarnições e folhas das
portas deverão ser pintados.
 
2.3. Portas em alumínio
As portas internas dos banheiros serão substituídas por portas venezianas de alumínio com pintura eletrostática
na cor branca, nas dimensões indicadas no detalhamento do anexo  IV, "e" do edital - documento SEI
0656235.
 
2.4. Janelas de alumínio
As janelas existentes em estrutura metálica e eucatex serão substituídas por janelas de correr 4 folhas em
alumínio com pintura eletrostática na cor branca, nas dimensões indicadas do anexo IV, "e" do edital -
documento SEI 0656235.
 
3. REVESTIMENTO
3.1. Fundo selador acrílico em paredes
Deverá ser executado antes da execução da pintura.
Para reduzir a porosidade e uniformizar as superfícies, melhorar sua textura e facilitar a adesão da tinta de
acabamento deverá ser prevista a aplicação de fundos nas superfícies a serem pintadas, com, no mínimo, uma
demão.
 
3.2. Pintura com tinta látex acrílica em paredes
Antes de executar qualquer pintura, a CONTRATADA deverá submeter à fiscalização da CONTRATANTE
uma amostra, com dimensões mínimas de 100x100cm, na parede onde será a aplicação final.
As cores e marcas dos produtos devem passar pela aprovação da fiscalização. Uma vez definidas as marcas
dos produtos a serem utilizados na pintura da obra, a CONTRATADA deverá apresentar, por escrito, para a
aprovação da FISCALIZAÇÃO, um plano de trabalho seguindo rigorosamente as especificações técnicas
do(s) fabricante(s) das tintas.
A CONTRATADA deverá seguir as orientações do fabricante quanto aos tempos de secagem necessários
entre uma demão e outra, sendo que a quantidade de demãos será condicionada à obtenção de uma superfície
homogenia, nunca inferior a duas.
Além de seguir as normas ABNT e as prescrições do fabricante da tinta, o processo de pintura deverá se
realizar através das seguintes etapas:

Preparação das superfícies;
Aplicação de fundos;
Aplicação da tinta de acabamento.

A preparação das superfícies terá por objetivo melhorar as condições para o recebimento da tinta. A
superfície preparada deverá ser limpa, seca, lisa e plana, isenta de graxas, óleos, ceras, resinas, sais solúveis e
ferrugem. A porosidade, quando exagerada, deverá ser corrigida.
A eliminação de poeiras deverá ser completa, tomando-se precauções específicas contra o levantamento de
pó durante os trabalhos de pintura, até que as tintas sequem completamente.
A tinta a ser usada deverá ser adquirida com prazo de validade vigente, de marca reconhecida e de primeira
linha. 
O número de demãos deverá ser o suficiente para cobrir totalmente a superfície a pintar, de acordo com as
especificações do fabricante e nunca inferior a duas.
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Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver completamente seca, convindo
observar um intervalo mínimo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em contrário.
Os trabalhos de pintura em locais não convenientemente abrigados deverão ser suspensos em tempos de
chuva.
 
3.3. Fundo selador acrílico em teto
O procedimento de aplicação de selador em teto segue o mesmo da aplicação em parede.
 
3.4. Pintura com tinta látex acrílica em teto
O procedimento de aplicação de pintura em teto segue o mesmo da aplicação em parede.
 
3.5. Fundo sintético nivelador branco
As portas de madeira, caixilhos e forros de madeira receberão uma mão de fundo sintético nivelador branco
antes da execução da pintura.
 
3.6. Pintura de portas
As portas de madeira e caixilhos após a aplicação de fundo sintético nivelador serão pintados com tinta
esmalte acetinado na cor branco gelo. As superfícies deverão estar livres de imperfeições e lixadas para ser
aplicado o fundo fosco para madeira e posteriormente a tinta esmalte sintética.
 
3.7. Revestimento Cerâmico de parede
Todos os corredores de circulação internos receberão revestimento em pastilhas de porcelana do piso até a
altura de um metro, na cor azul e tonalidade especificada pela equipe fiscalizadora, assentadas com argamassa
colante pré-fabricada e rejuntadas.
Deverão ser observadas as normas da ABNT pertinentes ao assunto, além do que segue:
Os revestimentos deverão apresentar paramentos perfeitamente desempenados e aprumados;
A superfície da base, para as diversas argamassas, deverá ser bastante regular para que estas possam ser
aplicadas em espessura uniforme, obtendo-se assim, um revestimento perfeitamente aderente e de textura
uniforme e controlada, de acordo com sua finalidade;
Caso necessário, a base deverá ser regularizada;
A superfície a revestir deverá ser limpa, livre de pó, graxas, óleo ou resíduos orgânicos.
Consideram-se incluídos nestes serviços todos os materiais, mão de obra e acessórios e/ou complementos
necessários para a completa execução dos serviços, mesmo que não explicitamente descritos nestas
especificações, porém necessários para a entrega dos serviços perfeitamente prontos e acabados em todos os
seus detalhes.
Deve estar previsto no orçamento uma sobra equivalente aos eventuais recortes/perdas de peças resultantes da
paginação, bem como 10% adicional de cada revestimento diferente, que deve ser entregue a
CONTRATANTE, em suas caixas originais, para que esta possa armazenar em local específico, possibilitando
futuros reparos/reformas com a perfeita recomposição do revestimento.
Obs.: O encontro entre as pastilhas 5 x 5 cm e as vistas de portas e janelas deve ser de topo, de maneira que
as vistas não se sobreponham às pastilhas.
 
3.8. Demolição de piso vinilico
Todos os ambientes revestidos com piso vinílico, estes serão removidos completamente, inclusive resíduos de
cola.
 
3.9.  Piso cerâmico
Todos os ambientes serão revestidos de cerâmica, o revestimento será tipo grês de dimensões 45x45cm
aplicado com argamassa colante pré-fabricada e rejuntado. Deverão ser observadas as normas da ABNT
pertinentes ao assunto.
 
4. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
O canteiro deve atender normas técnicas e legislação que tratam da gestão de resíduos da construção civil
(Resolução CONAMA 307).
A boa prática de limpeza permanente e organização do canteiro de obras propiciam:

Otimização dos trabalhos;
Redução das distâncias entre estocagem e emprego do material;
Redução dos fatores de risco de acidentes.
Para o bom aproveitamento da área do canteiro, é importante:
Manter materiais armazenados em locais pré-estabelecidos, demarcados e cobertos, quando
necessário;
Desobstruir as vias de circulação, passagens e escadarias;
Coletar e remover regularmente entulhos e sobras de material, inclusive das plataformas;
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Utilizar equipamentos mecânicos ou calhas fechadas, para a remoção de entulhos em diferentes níveis;
Utilizar capacete, luvas, máscara descartável e calçado de segurança para a remoção de entulhos, sobra
de materiais e limpeza do canteiro;
Evitar poeira excessiva e riscos de acidentes durante a remoção.

A CONTRATADA deverá apresentar anteprojeto das áreas de vivências, de forma que possa ser
devidamente aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE.
As instalações do canteiro de obras deverão abranger os diversos itens exigidos pelas normas reguladoras
pertinentes (NR-18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) e pelas normas
técnicas vigentes (NBR 12284/1991 – Áreas de Vivência em Canteiro de Obras).
Fica autorizado à CONTRATADA o uso de água e energia elétrica da unidade escolar para consumo no
conteiro de obras e execução dos serviços.
 
4.1.  Andaime Metálico
Para os serviços de cobertura, forro e pintura está prevista a locação de andaime metálico tubular do tipo
torre.
 
4.2. Demolição de Estrutura Metálica
As estruturas metálicas de cobertura dos beiras serão removidas e deverá ser executada com ferramentas e
equipamentos adequados, de modo a se preservar ao máximo as paredes. A CONTRATADA deverá fazer o
requadramento, caso seja necessário para a recomposição das paredes e ter o cuidado para que as janelas
sejam mantidas íntegras ao serem retiradas, de forma que possam ser reutilizadas posteriormente pela
Prefeitura.
 
4.3. Placa da Obra
A CONTRATADA deverá providenciar imediatamente após a assinatura do Contrato, a colocação das
placas de identificação da obra, sendo uma indicando todos os responsáveis técnicos envolvidos na sua
execução, com dados da CONTRATADA, obedecendo às exigências do CREA/SC. Da mesma forma, a
CONTRATADA providenciará outra contendo indicações da obra e dos responsáveis técnicos envolvidos
nos projetos, de acordo com modelo fornecido pelo CONTRATANTE.
 
4.4. Aluguel de Container (para escritório)
Aluguel de contêiner para escritório, com as dimensões mínimas de 2,20 x 6,20m em chapa de aço, forro com
isolamento termo acústico e piso de compensado naval.
A CONTRATADA deverá manter no canteiro local destinado ao uso do escritório, onde deverá manter o
livro da obra, o alvará de construção, uma via de cada ART (de execução e de cada projeto) da obra,
matrícula da obra no INSS, um jogo completo de cada projeto aprovado e mais um jogo completo de cada
projeto para atualização na obra.
 
4.5. Administração da Obra
Está sendo considerado um responsável técnico com atribuições para acompanhamento da obra de no mínimo
duas horas por dia, durante o período da obra.
 
4.6. Limpeza Final da Obra
A CONTRATADA deverá entregar a obra finalizada limpa, livre de sujeira e resíduos de obra.
 
4.7. Carga e Descarga de Entulho
Todo o material proveniente das demolições e/ou retiradas, após vistoria e liberação por parte do
CONTRATANTE deverá ficar à disposição da CONTRATADA, que providenciará sua remoção do local,
seguindo todos os quesitos de segurança e limpeza.
Todo e qualquer item de demolição ou retirada deste projeto deverá ser enquadrada neste item de disposição
das cargas e entulhos.
Todo o material que a CONTRATANTE julgar indispensável ficará à disposição deste.
Todo e qualquer dano ocorrido em consequência das obras, em qualquer parte do empreendimento, deverá
ser reparado pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
A CONTRATADA é responsável pela destinação final dos resíduos gerados na obra de acordo com a
legislação municipal e de acordo com a Resolução CONAMA nº 307.
 
4.8. Tapume
No intuito de isolar o canteiro de obras dos pontos de passagem de pedestres, deverão ser colocados
tapumes com chapa de madeira compensados 6mm,  com altura de 2,20 m, pintura a cal, na extensão e
espaço necessários para o canteiro de obras e atendimento às exigências da Prefeitura Municipal de Joinville.
O canteiro das obras deverá ser delimitado de modo a impedir o ingresso, na área, de pessoas não
autorizadas, atendidas as leis, regulamentos e posturas municipais, assegurando, em qualquer hipótese, o livre
trânsito e a integridade física de pedestres e de veículos nas vias públicas e a proteção dos bens de terceiros,
estacionados ou localizados nas adjacências do canteiro.
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4.9. Aluguel de Container (para sanitário)
Aluguel de contêiner sanitário para uso dos funcionários, com as dimensões mínimas de 2,30 x 4,30m,
contendo 3 bacias, 4 chuveiros, 1 lavatório e 1 mictório.

 

 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0852750/2017 - SED.UAD.ASU

 

Nr ART (CREA).: A PREENCHER BDI SEM
desoneração:24.97%

Município de Joinville - SC Encargos sociais s/ m.o.

Programa não vinculado Nº do contrato: Contrato não
vinculado! 114.71 %  (HORA)

EMPREENDIMENTO: EXECUÇÃO DA COBERTURA DAS LAJES, SUBSTITUIÇÃO DAS
ESQUADRIAS, PINTURA E REVESTIMENTO CERÂMICO DOS BLOCOS DE SALAS DE
AULA E ÁREAS ADMINISTRATIVAS, DO CAIC PROF. MARIANO COSTA E CEI
ADHEMAR GARCIA

72.43 %  (MÊS)

ITEM DESCRIÇAO DO SERVIÇO UNID. QUANT. ¤ 1.285.937,46 *Fonte:
Código
SINAPI
SEM
desoneração

    PREÇ.UNIT. TOTAL

1 COBERTURA  

1.1

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APAREL
HADA PARA TELHADOS COM MAIS QUE 2
ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_12/2015

M2    
3.418,20

              
29,14        99.606,35

92567-
Sinapi-
04/2017

1.2 CUMEEIRA EM PERFIL ONDULADO DE ALUMÍNIO M       
122,60

              
41,95          5.143,07

75220-
Sinapi-
04/2017

1.3
SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA
REVESTIDA POR PELÍCULA DE ALUMÍNO, INC
LUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016

M2    
3.418,20

                
8,60        29.396,52

94226-
Sinapi-
04/2017

1.4 TABEIRA DE MADEIRA LEI, 1A QUALIDADE,
2,5X30,0CM PARA BEIRAL DE TELHAD O M         

93,50
              
38,48          3.597,88

84093-
Sinapi-
04/2017

1.5

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMEN TO
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016

M2    
3.418,20

              
39,35      134.506,17

94207-
Sinapi-
04/2017

1.6
FORRO DE PVC PARA BEIRAL, RÉGUA DE 10CM,
ESP.= 8MM À 10MM, INCLUSO ACABAMENTOS
(SINAPI ABRIL/2017)

M²       
460,80

              
73,68        33.951,74

C.P. 02826-
Composição
Própria-
06/2017

1.7 RODAFORRO EM PVC INSTALADO (SINAPI
ABRIL/2017) M       

514,50
                
6,55          3.369,98

C.P. 02827-
Composição
Própria-
06/2017

2 ESQUARIAS  

2.1 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2       
606,60 19,67 11.931,82

85334-
Sinapi-
04/2017

2.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_08/2015

UN       
112,00

            
820,45        91.890,40

90843-
Sinapi-
04/2017

2.3

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM P
ARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2015

M2       
101,56

         
1.037,15      105.332,95

91341-
Sinapi-
04/2017

2.4
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER, 4 FOLHAS,
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, COM VID ROS,
PADRONIZADA. AF_07/2016

M2       
329,54

            
663,90      218.781,61

94585-
Sinapi-
04/2017

3 REVESTIMENTOS  

3.1 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2    

7.722,51
                
2,34        18.070,67

88485-
Sinapi-
04/2017

3.2
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

M2    
7.722,51

              
13,03      100.624,31

88489-
Sinapi-
04/2017

3.3 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM
TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 M2    

2.563,65
                
2,74          7.024,40

88484-
Sinapi-
04/2017

3.4
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEM ÃOS.
AF_06/2014

M2    
2.563,65

              
14,91        38.224,02

88488-
Sinapi-
04/2017

3.5 FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO M2       
519,06

              
12,15          6.306,58

84657-
Sinapi-
04/2017
73739/001-
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3.6 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA,
DUAS DEMAOS M2       

519,06
              
19,56        10.152,81

73739/001-
Sinapi-
04/2017

3.7

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5 X 5
CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A
PRUMO, APLICADO EM PANOSSEM VÃOS.
AF_06/2014

M2    
1.326,15

            
149,18      197.835,06

87243-
Sinapi-
04/2017

3.8 DEMOLICAO DE PISO VINILICO M2    
1.880,05

                
6,67        12.539,93

85376-
Sinapi-
04/2017

3.9

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM
PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 45X4 5 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE
10 M2. AF_06/2014

M2    
2.221,83

              
31,45        69.876,55

87251-
Sinapi-
04/2017

4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

4.1 DEMOLICAO DE ESTRUTURA METALICA SEM
REMOCAO M2       

691,20
              
37,24        25.740,29

89263-
Sinapi-
04/2017

4.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO M2           

4,00
            
460,05          1.840,20

74209/001-
Sinapi-
04/2017

4.3

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT INCL INST ELET
LARG=2,20 COMP=6,20MALT=2,50M CHAPA ACO
C/NERV TRAPEZ FORRO C/ISOL
TERMO/ACUSTICOCHASSIS REFORC PISO
COMPENS NAVAL EXC
TRANSP/CARGA/DESCARGA

MES           
8,00

            
600,43          4.803,44

73847/001-
Sinapi-
04/2017

4.4 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES H       

180,00
              
98,85        17.793,00

90777-
Sinapi-
04/2017

4.5 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2    
4.707,00

                
2,92        13.744,44 9537-Sinapi-

04/2017

4.6 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE
ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3         

95,00
                
4,75             451,25

72898-
Sinapi-
04/2017

4.7

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU
BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE DE CARGA
TOTALDE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2,
PLATAFORMA DE 1,50 M X 0,80 M (C X L), CABO
DE 45 M

MES           
3,00

            
914,88          2.744,64

00041805-
Sinapi-
04/2017

4.8
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, ALT. 2,50
M, PARA SANITARIO, COM 3 BACIAS,
4CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO

MES           
8,00

            
872,64          6.981,12

00010777-
Sinapi-
04/2017

4.9 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA E=10MM (SINAPI ABRIL/2017) M²       

237,60
              
57,56        13.676,26

C.P. 02828-
Composição
Própria-
06/2017

     1.285.937,46  
Responsável técnico pelos ítens:
ROSANE MEBS
CPF: 70864705972
CREA - 040682-9/SC

ORÇAMENTOS PLANILHADOS SEI Nº 0918412/2017 - SED.UAD.ASU

 
COMPOSIÇÕES DO ORÇAMENTO
Agente Promotor
/ Proponente Município de Joinville - SC

Empreendimento Execução da cobertura das lajes, substituição das esquadrias, pintura e revestimento cerâmico dos blocos
de salas de aula e áreas administrativas, do 

No. do Contrato Contrato não vinculado! Programa Programa não
vinculado

Composição do Serviço
C.P. 02826 -
06/2017

FORRO DE PVC PARA BEIRAL, RÉGUA DE 10CM, ESP.= 8MM À 10MM, INCLUSO ACABAMENTOS
(SINAPI ABRIL/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

4512 PECA DE MADEIRA 3A/4A QUALIDADE 2,5 X 5CM NAO
APARELHADA M MT 2,25 0,77 1,73

5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG MT 0,15 10,72 1,61

36230
FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 10 CM,
ESPESSURA DE 8 MM A 10 MM ECOMPRIMENTO 6 M (SEM
COLOCACAO)

M2 MT 1,1 10,9 11,99

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H M.O 1 16,39 16,39

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H M.O 1,3 20,95 27,24

TOTAL R$: 58,96
 
C.P. 02827 -
06/2017 RODAFORRO EM PVC INSTALADO (SINAPI ABRIL/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total
5066 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG MT 0,007 10,72 0,08

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H M.O 0,15 20,95 3,14

36250 RODAFORRO EM PVC, PARA FORRO DE PVC, COMPRIMENTO 6
M M MT 1 2,02 2,02

TOTAL R$: 5,24
 
C.P. 02828 -
06/2017 TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E=10MM (SINAPI ABRIL/2017)

Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total
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Referência Descrição dos Serviços U.M. Tipo Coef. Unitário Total

4491 PECA DE MADEIRA NATIVA / REGIONAL 7,5 X 7,5CM (3X3)
NAO APARELHADA (P/FORMA) M MT 1,58 2,43 3,84

5061 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG MT 0,15 8 1,2

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H M.O 0,8 20,95 16,76

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H M.O 0,95 15,74 14,95

1350 CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA PARA
FORMA DE CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M,E = 10 MM UN MT 0,227 41 9,31

TOTAL R$: 46,06
 
Obs.: Os valores dos insumos,foram retirados através de consulta a Planilha Sinapi (Preços de Insumos e Composições), mês
da coleta: 30/04/2017, localidade de Florianópolis/SC.
No valor total dos serviços não foram aplicados BDI.
Responsável técnico pelos ítens:
ROSANE MEBS
CPF: 70864705972
CREA -  040682-9/SC
Nr ART (CREA).: A PREENCHER
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO SEI Nº 0852799/2017 - SED.UAD.ASU

 
CRONOGRAMA GLOBAL No.do contrato Contrato não vinculado!

Agente promotor / Município de Joinville

Empreendimento Execução da cobertura das lajes, substituição das esquadrias, pintura e revestimento cerâmico dos blocos de salas de aula e áreas administrativas, do CAIC
Prof. Mariano 

Logradouro Av. Alvino Hansen nº 1210
Item Descrição Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 Mês 08 Total

  % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$ % R$
1 COBERTURA   15,00 46.435,75 18,00 55.722,91 18,00 55.722,91 18,00 55.722,91 16,00 49.531,47 15,00 46.435,76   309.571,71
2 ESQUARIAS     25,00 106.984,18 20,00 85.587,36 15,00 64.190,52 20,00 85.587,36 20,00 85.587,36   427.936,78
3 REVESTIMENTOS 10,00 46.065,44 10,00 46.065,43 16,00 73.704,69 20,00 92.130,87 14,00 64.491,61 10,00 46.065,43 10,00 46.065,43 10,00 46.065,43 460.654,33

4 SERVIÇOS
COMPLEMENTARES 20,00 17.554,93 20,00 17.554,93 8,00 7.021,97 8,00 7.021,97 8,00 7.021,97 8,00 7.021,97 8,00 7.021,97 20,00 17.554,93 87.774,64

TOT. (%) 4,94 8,56 18,93 18,7 14,89 14,64 14,39 4,95 100,00
Recurso         0
C. Fin. 63.620,37 110.056,11 243.433,75 240.463,11 191.427,01 188.206,23 185.110,52 63.620,36 1.285.937,46

TOT. (R$) 63.620,37 110.056,11 243.433,75 240.463,11 191.427,01 188.206,23 185.110,52 63.620,36 1.285.937,46
Responsável técnico pelos ítens: Data

ROSANE MEBS 25/05/2017
70864705972  

 040682-9
 

 

Justificativa para exigência de índices financeiros
 

A Secretaria de Administração e Planejamento vem, pela presente, justificar a exigência dos índices financeiros
previstos no Edital de Concorrência nº 142/2017.
Item 8 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, subitem 8.2 – Demonstrativos dos Índices, alínea “m”:
serão habilitadas apenas as empresas que apresentarem índices que atendam as condições abaixo:
Liquidez Corrente ≥ 1,00
Grau de Endividamento ≤ 1,00
Os índices estabelecidos não ferem o disposto no art. 31, da Lei 8.666/93 e foram estabelecidos no seu
patamar mínimo aceitável, para avaliar a saúde financeira da empresa.
Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a comprovação da
boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis
previstos no item 8.2, alínea “m”, do Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser calculado cada um dos
índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.
O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo, considerando
tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o que a empresa já assumiu
como dívida (a curto prazo).
O índice de Endividamento nos revela o nível de endividamento da empresa, ou seja, o quanto que o ativo esta
sendo financiado por capitais de terceiros. Os índices maiores que 0,70 indicam que os capitais de terceiros
superam o ativo (bens e direitos).
Os índices estabelecidos para a Licitação em pauta (LC ≥ 1,00) e Índice de Endividamento Total – (GE ≤
1,00) não ferem o disposto no art. 31, da Lei 8.666/93 e foram estabelecidos no seu patamar mínimo
aceitável, para avaliar a saúde financeira da empresa.
 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss , Diretor (a)
Executivo (a), em 18/08/2017, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini, Secretário
(a), em 21/08/2017, às 14:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 1024192 e o código CRC C76C93E7.

Avenida Hermann August Lepper, 10 - Bairro Saguaçu - CEP 89221-005 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br
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